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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

P A R E C E R 
 

 

TC-002111/026/13 – Pedido de Reexame. 

Município: Bertioga. 

Prefeito: José Mauro Dedemo Orlandini. 

Exercício: 2013. 

Requerente: Prefeitura Municipal de Bertioga. 

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câmara, em 

sessão de 06-10-15, publicado no D.O.E. de 11-11-15. 

Advogados: Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP n° 

191.573), Alexandre Santos Bolla Ribeiro (OAB/SP n° 161.020), 

Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP n° 17.111) e outros. 

Acompanham: TC-002111/126/13 e Expedientes: TC-006150/026/14, 

TC-006213/026/14, TC-037792/026/14 e TC-006488/026/15. 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas presente na 

Sessão - Rafael Neubern Demarchi Costa. 

 

Ementa: Pedido de Reexame. Ausência de pagamento da 

totalidade dos precatórios, insuficiente aplicação de 

recursos no ensino e falta de comprovação de aplicação da 

parcela diferida dos recursos do FUNDEB no primeiro 

trimestre de 2014. Conhecido e não provido. 

 

 Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 Pelo voto do Conselheiro-Substituto Samy Wurman, 

Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 

Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes e Sidney 

Estanislau Beraldo, e do Conselheiro-Substituto Josué 

Romero, o e. Tribunal Pleno, em sessão de 19 de outubro de 

2016, preliminarmente conheceu do Pedido de Reexame e, 

quanto ao mérito, nos termos do voto do Relator, juntado 

aos autos, negou-lhe provimento, mantendo os termos do 

parecer desfavorável emitido pela e. Segunda Câmara sobre 

as contas apresentadas pela Prefeitura Municipal de 

Bertioga, referentes ao exercício de 2013. 

 Publique-se. 

 São Paulo, 19 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

 DIMAS EDUARDO RAMALHO – Presidente 

 

 

 

 

 SAMY WURMAN – Relator 
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